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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES DO ESTADO DE TRANSPORTE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA  GAB/SETRANS Nº 04 / 2010

Teresina, 29 de junho de 2010

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições conferidas pelo artigo 1º da
Lei Complementar nº 083, de 12 de abril
de 2007, que alterou a Lei nº 028, de 09
de junho de 2003 e a Lei nº 5.860, de 01
de julho de 2009.

Considerando a lei federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da administração
pública federal.

Considerando que Administração deve anular seus próprios
atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos.

Considerando que o direito da Administração de anular os atos
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram
praticados, salvo comprovada má-fé.

Considerando que no caso de efeitos patrimoniais contínuos,
o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro
pagamento.

Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de
autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato.

 Considerando que em decisão na qual se evidencie não
acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados
pela própria Administração.

RESOLVE

Ar tigo 1º Tornar nulo a portaria GAB/SETRANS 004/2010,
de 31 de maio de 2010.

Artigo 2º Sustar todos os novos horários na linha TERESINA
a ALTOS à empresa AREA LEÃO TURISMO CNPJ 00.959.644/
0001-01.

Artigo 3º  Determinar que a Diretoria de Unidade de
Transporte de Passageiros fiscalize o cumprimento desta portaria.

Artigo 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogam-se
as disposições em contrário.

Registre-se
Publique-se
Notifique-se

ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA
Secretário

OF.  678

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 234/GAB/2010        Teresina, 01 de julho de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei
Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor da cópia da Representação
assinada por membros da Ordem dos Advogados do Brasil, datada de
19 de maio de 2010, constante dos autos;

RESOLVE:

  01. Determinar a instauração de Sindicância Administrativa
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade
administrativa do servidor LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA,
matrícula nº 130.170-5, Agente de Polícia Civil, nos fatos
constantes do considerandum desta Portaria, o qual informa que o
referido servidor teria agredido moralmente, bem como ameaçado
de prisão, o advogado Kelson Feitosa, fato ocorrido nas dependências
do fórum da cidade Barras-PI, no dia 15/04/2010.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/
04, os servidores Herbert de Sousa Gomes, Agente de Polícia Civil,
Orlando Ribeiro dos Santos, Agente de Polícia Civil, e, Debora
Costa de Sousa, Agente de Polícia Civil para, sob a presidência do
primeiro, integrarem a comissão de sindicância administrativa
disciplinar, dando cumprimento ao item precedente, tendo como
suplentes os servidores Luís Carlos Carvalho de Sousa, Agente de
Polícia Civil, Julliano Falcão de Lima, Agente de Polícia Civil, e,
Cleber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, de
acordo com o Art. 167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37
da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para
conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

 Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

   Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 235/GAB/2010 Teresina, 01 de julho de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei
Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor da Representação assinada por
membros da Ordem dos Advogados do Brasil, datada de 19 de maio de
2010, pelo qual colaciona documentação anexa, constante dos autos;
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RESOLVE:

01. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com o
objetivo de apurar a responsabilidade administrativa do servidor
Laércio de Oliveira Lima, Agente de Polícia Civil, matrícula
nº.130.170-5, nos fatos constantes do considerandum desta Portaria,
o qual informa que o referido servidor teria praticado violência
policial desnecessária contra o Senhor João Pereira de Sales, fato
ocorrido nas dependências da Delegacia de Barras, no dia 14/04/
2010, nesta capital.

02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar
nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/
04, os servidores, Carlos Alber to de Sousa Freitas, Agente de
Polícia Civil, Cleber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia
Civil,  e, Jairo Henrique Nogueira, Agente de Polícia Civil, para,
sob a presidência do primeiro, integrarem a comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, dando cumprimento ao item precedente,
tendo como suplentes os servidores, Luis Carlos Carvalho de
Sousa, Agente de Polícia Civil, Herbert de Sousa Gomes, Agente
de Polícia Civil, e, Julliano Falcão de Lima, Agente Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias,
de acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/
01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de
15.08.01, para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta
Portaria em observância ao princípio da publicidade constante do caput
do Art. 37 da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado
para conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil
OF. 470

Saúde
Secretaria de Estado
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